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PREVENÇÃO DE ERROS DE MEDICAÇÃO ASSOCIADOS 
A REAÇÕES ALÉRGICAS A MEDICAMENtOS

A Organização Mundial da Saúde (OMS) lançou, em 
2017, o 3º Desafio Global de Segurança do Paciente 
com o tema “Medicação sem Danos” (em inglês, “Me-
dication without harm”) em reconhecimento ao alto 
risco de danos associados ao uso de medicamentos 
(Leia sobre o 3º Desafio Global de Segurança do Pa-
ciente)1-3. As ações propostas no desafio foram orga-
nizadas em áreas prioritárias e quatro domínios de 
trabalho: pacientes, medicamentos, profissionais da 
saúde e sistemas e práticas de medicação1,3. 

Desde o lançamento do desafio, o Boletim ISMP Brasil 
tem privilegiado a abordagem de temas relacionados 
aos domínios de trabalho e áreas prioritárias estabe-
lecidas pela OMS, visando contribuir para o alcance 

da meta proposta. Neste boletim, serão apresentadas 
estratégias para a prevenção de erros de medicação 
associados a reações alérgicas, que dizem respeito 
ao domínio “paciente” e ao domínio “sistemas e práti-
cas de medicação”. 

Os erros de medicação associados a reações alérgi-
cas acontecem quando um paciente recebe um medi-
camento ao qual ele é potencialmente alérgico4. 

A reação alérgica a medicamentos* é um tipo de rea-
ção adversa a medicamentos devido à hipersensibilidade 
caracterizada pela resposta do sistema imunológico ao 
fármaco5,6,7. Essa resposta pode ocorrer em diferentes ní-
veis de gravidade, podendo causar anafilaxia e até morte6. 

GLOSSÁRIO DE tERMOS5,8,9,10

*Reação alérgica a medicamentos: reação de hipersensibilidade a um medicamento, mediada imuno-
logicamente (via anticorpo específico a uma dada substância ou mediada por células T), resultando em 
sinais ou sintomas iniciados pela exposição a um medicamento em uma dose normalmente tolerada por 
pessoas não hipersensíveis ao medicamento. Esta resposta leva a dano tecidual que pode ser generaliza-
do, configurando uma reação sistêmica, ou específica para um dado órgão.

*Reação de hipersensibilidade a medicamento: reação iniciada pela exposição a um medicamento em 
uma dose normalmente tolerada por pessoas não hipersensíveis, não mediada por mecanismo imunoló-
gico definido, que se assemelha à reação alérgica.

*Reação alérgica cruzada: reação alérgica a um medicamento diferente, mas que seja da mesma classe 
farmacológica ou que apresente estrutura química semelhante àquele para o qual já foi documentada 
uma reação alérgica.

2

https://www.ismp-brasil.org/site/wp-content/uploads/2018/02/ISMP_Brasil_Desafio_Global.pdf
https://www.ismp-brasil.org/site/wp-content/uploads/2018/02/ISMP_Brasil_Desafio_Global.pdf
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Reações alérgicas a medicamentos apresentam alta 
frequência, sendo estimadas entre 6-15% de todas as 
reações adversas a medicamentos. Elas afetam cerca 
de 7% da população mundial, representando 1-2% das 
admissões hospitalares e ocorrem em 3-5% dos pa-
cientes hospitalizados10,11. No Brasil, reações alérgicas 
a medicamentos são as principais causas de reações 
alérgicas documentadas12. No entanto, muitas reações 
não são notificadas por serem difíceis de distinguir de 
outras reações adversas não alérgicas a medicamen-
tos. Além disso, é usual que profissionais de saúde 
não notifiquem reações alérgicas caso seu curso seja 
controlado.

A ocorrência de erros de medicação e de reações 
alérgicas também está frequentemente relacionada. 
Estima-se que aproximadamente 12% dos erros de 
medicação que ocorrem nos serviços de saúde sejam 
decorrentes de reações alérgicas6,7, podendo envolver 
danos leves a graves, incluindo eventos fatais. Contu-
do, independente da gravidade do quadro alérgico, o 
prolongamento do tempo de hospitalização é uma das 
principais consequências dos eventos adversos asso-
ciados à alergia. Embora o relato desse tempo seja 
variável na literatura, estima-se que cada evento ad-
verso possa aumentar o tempo de hospitalização de 
um paciente entre 1,7 e 2,2 dias13,14. No caso de rea-
ções alérgicas associadas exclusivamente a penici-
linas, esse tempo foi estimado em 0,59 dias e resul-
tou em custo adicional para os serviços de saúde de  
US$ 1.252,90 por paciente15.

Outra consequência comum após a identificação de 
alergias é a alteração na terapia medicamentosa, seja 
em decorrência da alergia ou devido à interpretação 
incorreta de sua ocorrência. Nesse último caso, a 
equipe pode interpretar o relato do histórico de aler-
gias ou o próprio desenvolvimento de manifestações 
clínicas indesejáveis e leves como reações alérgicas 
graves, optando pelo uso desnecessário de alternati-
vas terapêuticas que não sejam a primeira opção de 
tratamento. Dessa forma, a interpretação incorreta 
de manifestações clínicas diversas como alergias, 
que envolvem frequentemente antimicrobianos, pode, 
além de aumentar o tempo de internação hospitalar e 
o custo do tratamento, comprometer a conduta clínica 

limitando o espectro de medicamentos que podem ser 
prescritos ao paciente16. 

Erros envolvendo reações alérgicas geralmente estão 
associados à informação insuficiente sobre o históri-
co de saúde e medicamentoso do paciente17. Falhas no 
registro de informações do paciente, incluindo históri-
co de alergias, envolveram mais de 25% dos erros de 
prescrição identificados em uma avaliação sistemáti-
ca dos erros de prescrição detectados e interceptados 
por farmacêuticos de um hospital de ensino de grande 
porte18. A análise dos dados reportados ao Pennsylva-
nia Patient Safety Reporting System (PA-PSRS), no pe-
ríodo de julho de 2004 a junho de 2016, demonstrou 
que 14,5% (n=118) dos 811 eventos graves associados 
a um erro de prescrição relatado também estavam 
relacionados a um erro de monitoramento ou alergia 
documentada do paciente19. 

Um histórico de alergias a medicamentos incomple-
to ou impreciso contribui para o aumento do risco 
de ocorrer um erro de medicação, principalmente no 
caso de reações alérgicas graves, podendo fazer com 
que uma reação alérgica seja negligenciada ou sua 
gravidade subestimada. Além disso, a ausência de in-
formações detalhadas sobre o histórico de alergias do 
paciente afeta o processo de cuidado e pode resultar 
em interrupções para esclarecer alguma dúvida no 
momento da prescrição, dispensação e administração 
de medicamentos e, consequentemente, resultar em 
atraso na medicação e maior carga de trabalho para 
toda equipe de saúde15,20-22. 

Para prevenir a ocorrência de erros de medicação asso-
ciados a reações alérgicas, a OMS recomenda, entre 
os “5 Momentos para o Uso Seguro de Medicamentos” 
(Leia mais no Boletim “Estratégias para envolver o 
paciente na prevenção de erros de medicação”), que 
sejam realizados questionamentos ao paciente sobre 
alergias ao iniciar uma nova terapia medicamento-
sa23,24. Relatos sobre reações alérgicas prévias tam-
bém devem ser coletados pelo profissional de saúde 
no momento da admissão do paciente no serviço de 
saúde e algumas ferramentas, como o questionário 
proposto na Figura 1, podem ser úteis para obtenção 
dessas informações20,23.

https://www.ismp-brasil.org/site/wp-content/uploads/2019/05/Estrategias_para_envolver_o_paciente_Boletim_ISMP_Brasil.pdf
https://www.ismp-brasil.org/site/wp-content/uploads/2019/05/Estrategias_para_envolver_o_paciente_Boletim_ISMP_Brasil.pdf
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FIGURA 1 - QUEStIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE ALERGIA A MEDICAMENtOS

Você já tomou algum medicamento que causou 
uma reação?

  Sim

  Não

Descreva a reação que você teve:

  Reação alérgica

   Anafilaxia

   Falta de ar

   Urticária

   Angioedema 

   Comichão 

   Erupção cutânea / Outra reação grave à pele

    Outros: ___________________________
  Outras manifestações clínicas*

   Tontura 

   Desconforto / Dor muscular 

   Desconforto / Dor de estômago

   Sonolência

   Náusea

   Vômito

   Dor de cabeça

   Inchaço (outro)

   Diarreia

   Fraqueza

    Outros: ___________________________
   Não recorda / Relato insuficiente

Como você tomou este medicamento?

  Inalado

  Injeção

  Pela boca

  Na pele

   Outros: ____________________________
  Não recorda / Relato insuficiente

Quanto tempo após o início do medicamento a 
reação aconteceu?

  ___ Horas

  ___ Dias

  ___ Semanas

  ___ Mês

  ___ Anos

  ___ Não recorda / Relato insuficiente

Há quanto tempo essa reação aconteceu?

  Menos de 5 anos atrás

  5 a10 anos atrás

  Mais de 10 anos atrás

  Não recorda / Relato insuficiente

 Você procurou atendimento médico para a 
reação?

  Sim  

  Não

a. Você foi atendido no:

  Pronto-atendimento

  Consultório médico

   Já estava no hospital 

b.  O medicamento foi interrompido por um 
médico?

  Sim  

  Não

  Não recorda / Relato insuficiente

Você já tomou este medicamento ou outro  
semelhante novamente?

  Sim

  Não

  Não recorda / Relato insuficiente

Se sim, você teve o mesmo problema? 

  Sim

  Não

Fonte: Traduzido e Adaptado Harig et al., 2018. 
* Paciente relatou sintomas que não são consistentes com uma reação alérgica a medicamentos, possibilitando que o medicamento ou a classe de 
medicamentos seja usado novamente se necessário. 
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Além da obtenção e documentação do histórico de saúde e medicamentoso do paciente, incluindo informações 
sobre reações alérgicas, a implantação de alertas nos sistemas informatizados de prescrição das instituições 
tem sido uma estratégia amplamente utilizada para prevenir erros de medicação nesse contexto. No entanto, 
ressalta-se a importância da qualidade do registro, avaliação e cautela na implantação desses alertas, uma vez 
que o excesso de alertas e informações com baixa especificidade gera fadiga aos profissionais de saúde fazendo 
com que estes alertas sejam ignorados25.

No Quadro 1 são apresentadas estratégias de apoio para auxiliar profissionais e instituições na prevenção de 

erros de medicação associados a alergias. 

QUADRO 1 - PRÁtICAS SEGURAS PARA A PREVENÇÃO  
DE ERROS DE MEDICAÇÃO ENVOLVENDO ALERGIAS

1. Identificar pacientes alérgicos de forma diferenciada

•  Identificar os pacientes alérgicos de forma diferenciada, com pulseira e aviso em prontuário, aler-
tando todos os profissionais de saúde.  

2.  Destacar os registros de alergias em todas as prescrições, impressos ou telas que mostram 
ou registram os medicamentos de cada paciente

•  Os registros de alergias devem ficar claramente visíveis em todas as prescrições e documentos que 
orientem o processo de utilização de medicamentos, estejam eles disponíveis em versão impressa 
ou em telas de sistemas informatizados.  

Ex.: prescrições e registro de administração de medicamentos manuais ou eletrônicos; gabinetes de 
dispensação automatizada; sistemas de prescrição eletrônicos.

3.  Confirmar e atualizar o registro de alergias sempre que o histórico médico for obtido e a cada 
transição de cuidado

•  Confirmar a ocorrência e perfil das alergias e outras reações aos medicamentos usando um proces-
so padronizado, pois isso contribui para obter um registro atual e completo do paciente.

•  Modificar as informações sobre alergia a medicamentos somente após conciliação medicamentosa 
e confirmação direta envolvendo o profissional de saúde e o paciente, um membro da família ou 
cuidador.

•  Certificar que modificações realizadas sejam documentadas e estejam disponíveis para todos os 
profissionais de saúde envolvidos no cuidado ao paciente.

•  Definir um processo para modificação, no prontuário, das informações/descrições das alergias e 
reações a medicamentos dos pacientes quando essas forem necessárias, bem como os profissionais 
que têm permissão para realizar tais mudanças.

4. Melhorar a transferência de informações do paciente entre profissionais e setores

•  Identificar áreas clínicas nas quais a transferência de informações críticas do paciente não ocorre 
de maneira uniforme em todos os registros e avaliar oportunidades de melhoria.

Referências bibliográficas: 25-30
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QUADRO 1 - PRÁtICAS SEGURAS PARA A PREVENÇÃO  
DE ERROS DE MEDICAÇÃO ENVOLVENDO ALERGIAS

5. Padronizar processos para determinar e documentar alergias 

•  Garantir acesso às diretrizes para apoiar a identificação de alergias a medicamentos, de modo a 
garantir que a documentação inclua a natureza e a gravidade da reação alérgica. 

•  O sistema de registro eletrônico deve apresentar um sistema de classificação em níveis de gravidade 
para alergias, com base na reação desenvolvida pelo paciente ao medicamento, para evitar o exces-
so de alertas para manifestações clínicas que não são realmente alergias.

6.  Distinguir alergias a medicamentos e hipersensibilidade e, se possível, documentá-las 
separadamente

•  A distinção entre alergia e hipersensibilidade a um medicamento pode ser importante para a avalia-
ção das opções de tratamento do paciente.

7. Registrar alergias utilizando nome genérico e nome comercial do medicamento

•  Em sistemas manuais ou informatizados, o registro de alergias deve ser realizado utilizando os no-
mes genéricos (de acordo com a Denominação Comum Brasileira ou Internacional - DCB ou DCI) e 
nomes comerciais do medicamento. 

•  Em caso de alergia associada à excipiente presente na formulação, explicitar a substância e o nome 
comercial do medicamento que contém a referida substância. 

•  Um enfermeiro, farmacêutico ou prescritor deve verificar se estão certas as informações sobre as 
alergias do paciente registradas no sistema informatizado, a fim de garantir que os nomes das subs-
tâncias e medicamentos estejam escritos e codificados corretamente, possibilitando sua detecção 
automática pelo suporte de decisão clínica integrado ao sistema de prescrição eletrônica.

•  Não utilizar abreviações para nomes de medicamentos ao documentar alergias.

8.  Implantar protocolos de avaliação e monitoramento de alergias em pacientes submetidos à 
administração de contraste radiológico, antissepsia e procedimentos cirúrgicos

•  Adotar checklist de verificação de alergias (ver Figura 1) antes da realização de antissepsia, proce-
dimentos cirúrgicos e administração de contrastes radiológicos.

•  Implantar protocolos para monitorar pacientes submetidos à administração de contraste, antes e 
depois da realização do procedimento, com o objetivo de identificar a ocorrência de alergias. 

•  Os protocolos devem prever medidas adequadas a serem adotadas com o objetivo de reduzir o risco 
de alergias induzidas por contraste.

9. Implantar sistemas de registros eletrônicos

•  Implementar sistemas integrados e automatizados para comunicar efetivamente informações atuali-
zadas sobre alergia a todos os profissionais de saúde envolvidos no cuidado do paciente.

Referências bibliográficas: 25-30
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QUADRO 1 - PRÁtICAS SEGURAS PARA A PREVENÇÃO  
DE ERROS DE MEDICAÇÃO ENVOLVENDO ALERGIAS

10. Implantar um campo obrigatório de preenchimento sobre alergias do paciente

•  O sistema de prescrições eletrônicas não deve permitir que sejam registradas prescrições até que 
as alergias do paciente tenham sido inseridas.

11. Incorporar alertas automáticos nos sistemas automatizados

•  Implantar, no sistema de prescrição eletrônica, a verificação e a detecção automática de medica-
mentos registrados como causadores de alergia ao paciente (incluindo alergias por reação cruza-
da*), gerando alertas claros aos profissionais durante a prescrição.

•  Implantar um campo de preenchimento obrigatório de justificativa para suprimir um alerta e 
liberar a prescrição de um medicamento ao qual o paciente tenha histórico de alergia registrado 
no sistema.

•  Revisar periodicamente o relatório de alertas que são desconsiderados no sistema com a finalidade 
de identificar oportunidades de melhorias.

•  Testar o funcionamento dos alertas de alergias (incluindo alergias cruzadas) sempre que um novo 
medicamento for padronizado na instituição.

12. Manter o registro de alergias do paciente no sistema informatizado por, no mínimo, 5 anos

•  O sistema informatizado deve manter por, no mínimo, 5 anos os perfis atualizados dos pacientes 
com dados demográficos básicos, incluindo alergias e registros de uso de medicamentos em cada 
atendimento, os quais possam ser prontamente acessados pelos profissionais se o paciente for 
reinternado. 

13. Envolver o paciente, seus familiares e cuidadores

•  Envolver o paciente, seus familiares e cuidadores no processo de conciliação medicamentosa e 
obtenção de informações sobre o histórico prévio de alergias, de forma que ele(s) contribua(m) 
ativamente para a atualização dos registros.

•  Envolver o paciente, seus familiares e cuidadores no processo de prescrição e administração de 
medicamentos de forma que ele(s) contribua(m) ativamente para conferir se não são alérgicos aos 
medicamentos que serão prescritos ou administrados.

Referências bibliográficas: 25-30
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QUADRO 2 - ExEMPLOS DE ERROS DE MEDICAÇÃO ENVOLVENDO ALERGIAS EM PACIENtES HOSPItALIzADOS

ExEMPLOS DE ERROS
CARACtERIzAÇÃO DO 
PRObLEMA E RISCOS 

ASSOCIADOS
PRÁtICAS SEGURAS RECOMENDADAS

Um paciente foi internado na emergência apresentando dor 
no peito e informou, na admissão, ter alergia a ibuprofeno 
(anti-inflamatório não esteroide derivado do ácido propiôni-
co) e látex. O médico prescreveu naproxeno 250 mg (outro 
anti-inflamatório não esteroide derivado do ácido propiôni-
co) para administração por via oral a cada oito horas. Foram 
administradas cinco doses de naproxeno até que o paciente 
começasse a apresentar reação alérgica evidenciada pelo 
aparecimento de bolhas nas nádegas, virilhas e tornozelos. 
O paciente recebeu corticosteroides por via endovenosa para 
tratar a reação. Quando consultado, o médico informou que 
não recebeu nenhum alerta do sistema sobre o registro de 
alergias a medicamentos da mesma classe.

Erro de documentação do his-
tórico de alergias do paciente.

Falha no envolvimento do pa-
ciente no processo de admi-
nistração do medicamento.

Implantar, no sistema de prescrição eletrônica, a verifica-
ção e detecção automática de medicamentos registrados 
como causadores de alergia ao paciente (incluindo aler-
gias cruzadas), gerando alertas claros aos profissionais 
durante a prescrição.

A enfermagem deve conferir se o paciente não é alérgico ao 
medicamento prescrito antes de realizar sua administração.

Envolver o paciente, seus familiares e cuidadores no pro-
cesso de prescrição e administração de medicamentos.

Uma mulher com alergia à benzilpenicilina documentada so-
freu uma erupção no rosto após apresentar reação alérgica 
à ceftriaxona administrada no pronto-socorro. Alguns dias 
depois da cirurgia, no mesmo hospital, a ceftriaxona foi no-
vamente prescrita. Antes da administração do antimicrobia-
no, o farmacêutico perguntou à paciente sobre sua alergia à 
benzilpenicilina e, por acaso, descobriu que ela também havia 
apresentado reação alérgica à ceftriaxona durante sua inter-
nação. A prescrição foi alterada.

Erro de documentação do his-
tórico de alergias do paciente.

Implantar, no sistema de prescrição eletrônica, a verifica-
ção e detecção automática de medicamentos registrados 
como causadores de alergia ao paciente (incluindo aler-
gias cruzadas), gerando alertas claros aos profissionais 
durante a prescrição.

Confirmar e atualizar o registro de alergias sempre que o 
histórico médico for obtido e a cada transição de cuidados.
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QUADRO 2 - ExEMPLOS DE ERROS DE MEDICAÇÃO ENVOLVENDO ALERGIAS EM PACIENtES HOSPItALIzADOS

ExEMPLOS DE ERROS
CARACtERIzAÇÃO DO 
PRObLEMA E RISCOS 

ASSOCIADOS
PRÁtICAS SEGURAS RECOMENDADAS

Um paciente com histórico conhecido de alergia 
a anti-inflamatórios não esteroides foi a óbito de-
vido a uma reação alérgica grave após a prescri-
ção e administração de um medicamento dessa 
classe. Uma alergia ao ácido acetilsalicílico foi do-
cumentada no prontuário do paciente, mas essas 
informações não foram encontradas no prontuá-
rio eletrônico no momento da prescrição.

Erro no cadastro da 
alergia do paciente no 
sistema eletrônico.

Falha na documentação 
de alergias cruzadas.

Implantar um campo obrigatório de preenchimento sobre alergias do paciente. 

Implantar, no sistema de prescrição eletrônica, a verificação e detecção auto-
mática de medicamentos registrados como causadores de alergia ao paciente 
(incluindo alergias cruzadas), gerando alertas claros aos profissionais duran-
te a prescrição.

Padronizar processos para identificar e documentar alergias.

A enfermagem deve conferir se o paciente não é alérgico ao medicamento 
prescrito antes de realizar sua administração.

Envolver o paciente, seus familiares e cuidadores no processo de prescrição e 
administração de medicamentos.

Foi solicitada eritromicina para um paciente que 
estava sendo atendido na emergência de um hos-
pital. No entanto, no atendimento, o médico iden-
tificou que o paciente tinha alergia à eritromicina. 
Após a revisão do histórico de alertas, não foi en-
contrado no sistema nenhum alerta da alergia ao 
medicamento, pois este foi adicionado somente 
após a verificação pelo farmacêutico.

Erro de documentação 
do histórico de alergias 
do paciente.

Implantar um campo obrigatório de preenchimento sobre alergias do paciente. 

Confirmar e atualizar o registro de alergias sempre que o histórico médico for 
obtido e a cada transição de cuidados.

Definir um processo para modificação, no prontuário, das informações/descrições 
das alergias e reações a medicamentos dos pacientes quando essas forem neces-
sárias, bem como os profissionais que têm permissão para realizar tais mudanças.

Um paciente informou ter alergia ao rituximabe, 
documentada em texto livre no prontuário ele-
trônico, fora do campo de alergias, não gerando 
alertas de alergia no sistema informatizado.

Erro no cadastro da 
alergia do paciente no 
sistema eletrônico.

Implantar um campo obrigatório de preenchimento sobre alergias do paciente. 

Padronizar processos para determinar e documentar alergias.

Referências bibliográficas: 27, 28, 30
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 NENHUMA ALERGIA INFORMADA             ALERGIA INFORMADA

Profissional responsável pelo registro:

Data               /               /

Nome do paciente:

Preencher esta seção antes da administração de qualquer medicamento.

Medicamento/Alérgeno Descrição da reação

Fonte: Traduzido e Adaptado OMS, 2019. Referência bibliográfica: 31

Abaixo, disponibilizamos uma sugestão, elaborada pela OMS31, para registro de alergias e sensibilidades a medi-
camentos em prontuários e prescrições manuais, que poderá auxiliar na obtenção de um histórico de alergias 
do paciente mais completo e preciso. Pode também ser utilizado pelo paciente para informar aos profissionais 
de saúde sobre seu histórico de alergias.

FIGURA 2 - ExEMPLO DE PARtE DO PRONtUÁRIO PARA REGIStRO  
DE ALERGIAS E SENSIbILIDADES A MEDICAMENtOS
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